CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Indicagao N° IND 2948 /2007

(Deputado Raimundo Ribeiro — PSL)
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PR Sugere ao Poder Executivo,
Fisonor S Be e Bl através da Secretaria de Segurancga,
c3yan ga Assassond da ik Pablica a colocagdo de um posto

. policial no comércio local da Qd. QI
07, Guara l.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, através da Secretaria de
Seguranca Publica a colocagéo de um posto policial no comeércio local da QD. QI 07,

Guara l.

JUSTIFICAGAO

O comércio local da QD. QI 07 do Guara | é repleto de bancos e lojas de
aparelhos eletrénicos, ou seja, € uma quadra de alta movimentag&o financeira bem
como de bens de valor. Porém a auséncia de policiamento e seguranga tem colocado
tantos os clientes, quanto os comerciantes locais em risco. Diversos assaltos e
latrocinios ocorreram nos ultimos anos neste local.

Portanto sugerimos ao Poder Executivo, através da Secretaria de Seguranga -
Publica, que coloque um posto policial nesta quadra, para inibir estas agées
criminosas e garantir a seguranc¢a dos estabelecimentos comerciais do local.

Em face a questéo exposta, rogo aos nobre pares o0 apoio para a aprovagéo da

presente indicacao.

Sala das sessoes, em
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